
Minas Gerais  diário do executivo sábado, 07 de outubro de 2023 – 25 
 o GErENtE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do trABALHADor DA FuNDAÇÃo HoSPItALAr Do EStADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 2 .135, de 05 de maio de 2022, publicada em 06/05/2022, rEtIFICA 
o ato de GrS

 unidade  Masp  Admissão  Servidor  Publicado em  onde se lê  Leia se
 HIJPII  14979793  2  Wagner rodrigues Apolinário  06/10/2023  2 médio

 HJxxIII  14661946  3  Sandra Almeida de Andrade da Silva  06/10/2023  3 máximo
 HJxxIII  15085491  2  Simone vieira Gabriel  06/10/2023  2 máximo
 HJxxIII  14800759  2  Paola Conceição da Silva  06/10/2023  2 médio
 HrBJA  11775616  4  Geraldo Moreira resende rebello da Silva  06/10/2023  4 médio
 HrBJA  13801709  1  Luciana Maria Jose Alves rosa  06/10/2023  1 médio
 HrBJA  14902464  3  Keli roberta de Assunção  06/10/2023  3 médio
 HrBJA  13802319  2  Adenisia Soares Cafros de Araujo Zanetti  06/10/2023  2 médio
 HrBJA  13821665  2  Williams da rocha Souza  06/10/2023  2 médio
 HrBJA  15083447  2  Paulo Francisco de Lima  06/10/2023  2 médio
 CHPB  15487945  1  rayanne Michele de Barros ricardo  06/10/2023  1 médio

 HrBJA  13803986  3  Elaine Eustachio Prenassi  06/10/2023  3 médio
 HrBJA  12201562  2  Fernanda Aparecida Duarte de Sá  06/10/2023  2 médio
 HrBJA  14904155  2  Amanda Campos Bergamasquini  06/10/2023  2 médio
 CHPB  15597123  1  Heloisa Helena da Costa  06/10/2023  1 médio
 CHPB  15086572  1  Guilherme Augusto Sfredo  06/10/2023  1 médio

 HrBJA  15540198  1  Silvana venancio da Silva  06/10/2023  1 médio
 HrBJA  14905806  4  Auzilea Maria da Silva  06/10/2023  4 médio
 HrBJA  13843693  3 Ana terezinha Silva Cantarutti do Nascimento  06/10/2023  3 médio

 PortArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .826, 
DE 28 DE SEtEMBro DE 2023

 Dispõe sobre a retificação de concessão de promoção e progressão na 
carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
 A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
- FHEMIG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 
47 .852, de 31 de janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 21 
da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005,
 rESoLvE:
 Art. 1º – Retificar promoção por escolaridade adicional judicial 
na carreirada servidora ocupante de cargo de provimento efetivo do 
Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
- FHEMIG, nos termos dos arts . 17 e 18 da Lei nº 15 .462, de 13 de 
janeiro de 2005, relacionados no Anexo I desta Portaria .
 Art . 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigência apontadas no 
Anexo I .

 Belo Horizonte,28 de setembro de 2023 .
renata Ferreira Leles Dias

 Presidente FHEMIG

ANExo I
 rEtIFICAÇÃo DE CoNCESSÃo DE ProMoÇÃo Por 

ESCoLArIDADE ADICIoNAL JuDICIAL NA CArrEIrA DA 
FuNDAÇÃo HoSPItALAr Do EStADo DE MINAS GErAIS

DEuSIENE APArECIDA CArDoSo, MASP 12866349, Adm .1, 
lotado na HJK:
rEtIFICA Portaria Presidencial nº 2 .705 de promoção por escolaridade 
adicional judicialna carreira, publicada em 25 .07 .2023 por motivo de 
regularização da situação funcional:
onde se lê: MASP 1086262-1, toS
 Leia-se: MASP 1286634-9, PENF

06 1852885 - 1

PortArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .831 DE 04/10/2023
ADMINIStrAÇÃo CENtrAL /FHEMIG

objeto: Alterar os membros da comissão designados pela Portaria 
Presidencial nº 2308/2022, publicada no Diário Oficial do Executivo 
de 04/11/2022, alterada pela Portaria Presidencial nº 2 .777/2023, 
publicada no Diário Oficial do Executivo de 30/08/2023 . Comissão 
Processante - Presidente: João Pedro rettore Bernardes . Membros: 
Alfredo Cardoso André e Ana Luiza do Couto Gomes .

06 1853472 - 1

 HrBJA  11769452  3  Maria Jacqueline Aparecida Conde  06/10/2023  3 médio
 HrBJA  13865142  2  Simone das Dores Cardoso  06/10/2023  2 médio
 HrBJA  15540669  1  Cleize Silveira Cunha  06/10/2023  1 médio
 HrBJA  10921666  2  Marcos Grijo Pitangu  06/10/2023  2 médio

 Adolfo vieira Sales
Gerente de Saúde e Segurança do trabalhador

06 1853297 - 1

Secretaria de Estado de Educação
Secretário: Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas

Expediente
rESoLuÇÃo SEE Nº 4 .919, DE 06 DE outuBro DE 2023 .

Dispõe sobre critérios e define procedimentos para inscrição e classificação no Cadastro de Reserva e para contratação temporária de candidatos ao exercício de funções do Quadro Administrativo na Rede Estadual de Ensino do Estado de Minas Gerais. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei nº 23.750/2020 e com o Decreto nº 48.097/2020, considerando a necessidade de definir critérios e procedimentos para inscrição e classificação de candidatos para a contratação 
temporária de excepcional interesse público para o exercício de funções do Quadro Administrativo, nas unidades da rede Estadual de Ensino, no âmbito da Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais (SEE/MG), 
rESoLvE: 
CAPÍtuLo I - DAS DISPoSIÇÕES PrELIMINArES
 Art . 1º – Serão abertas inscrições para o Cadastro de reserva de candidatos para o exercício de funções do Quadro Administrativo nas unidades da rede Estadual de Ensino, nos termos desta resolução . 
Art . 2º - o candidato à contratação temporária poderá se inscrever no Cadastro de reserva para as seguintes funções do Quadro Administrativo das unidades da rede Estadual de Ensino, observados os critérios estabelecidos nos ANExoS desta resolução: 
I - Analista de Educação Básica (AEB) – Assistente Social, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Psicólogo e terapeuta ocupacional;
II - Assistente técnico de Educação Básica (AtB);
III - Auxiliar de Serviços de Educação Básica (ASB) .
§1º - Para concorrer às vagas ofertadas para a contratação temporária, o candidato deverá estar obrigatoriamente inscrito no Cadastro de Reserva e constar em listagem única de classificação.
§2º - A contratação temporária para o Quadro Administrativo obedecerá a classificação de candidatos inscritos no Cadastro de Reserva, em listagem única, por função e por Superintendência Regional de Ensino (SRE).
§3º - o candidato poderá realizar até 3 (três) inscrições no Cadastro de reserva de livre escolha, observando, no ato da contratação temporária, as normas vigentes para o acúmulo de cargos, conforme previsto em legislação própria .
§4º - A inscrição efetivada para a SRE permitirá ao candidato concorrer às vagas em todas as Unidades de Ensino localizadas nos municípios (sede/distrito), exceto aquelas que seguirem normatizações específicas.
§5º - As inscrições realizadas nos termos desta resolução para as funções previstas no caput serão válidas e deverão ser observadas nas contratações temporárias, via Sistema de Administração e Gestão de Pessoal temporário (SIAGEPE) e/ou presenciais em polos, em micropolos, nas regionais e nas 
unidades de Ensino .
 CAPÍtuLo II - DA INSCrIÇÃo
 Art . 3º - o candidato deverá efetuar sua inscrição pela internet, no endereço eletrônico https://siagepe .educacao .mg .gov .br, em conformidade com o cronograma disposto no ANExo Iv .
§1º - Não serão consideradas as inscrições não confirmadas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação e/ou por outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados;
§2º - Não serão aceitas inscrições por qualquer outro meio não estabelecido nesta resolução;
§3º - o preenchimento dos dados no ato da inscrição deverá ser feito de forma completa e correta, sob total responsabilidade do candidato, mesmo quando efetuado por terceiros .
 Art . 4º – o processo de inscrição será em duas etapas, em conformidade com o cronograma disposto no ANExo Iv .
I - Na primeira etapa, o candidato fará sua inscrição, podendo alterá-la quantas vezes necessário, durante o período previsto no cronograma disposto no ANExo Iv, com emissão de comprovante de inscrição;
a) A cada alteração será emitido um novo comprovante;
b) A classificação preliminar será processada com base nos dados da última alteração feita pelo candidato;
c) Finalizado o processo de inscrição da primeira etapa, será divulgada listagem de classificação preliminar.
 II - Na segunda etapa, o candidato deverá conferir na listagem de classificação preliminar os dados pessoais, o tempo de serviço, o e-mail e a habilitação/escolaridade, podendo alterá-los, se necessário, durante o período previsto em cronograma disposto no ANEXO IV.
a) A cada alteração na segunda etapa, será emitido um novo comprovante;
b) Esgotado o prazo de alteração da inscrição, não será permitida a alteração de dados e a listagem de classificação definitiva será divulgada.
§1º - A classificação definitiva será processada com os dados da última informação e/ou alteração realizada pelo candidato nas etapas de inscrição.
§2º - Somente o candidato que efetuou a inscrição na primeira etapa poderá participar da segunda etapa . 
Art . 5º – Não caberá recurso motivado por quaisquer erros ou omissões da responsabilidade do candidato no processo de inscrição .
 Art. 6º – As informações inseridas pelo candidato no processo de inscrição, que resultarão na sua classificação, deverão ser comprovadas no ato da contratação temporária.
 Art. 7º – A omissão de dados na inscrição e/ou irregularidades detectadas, no momento da contratação temporária ou a qualquer tempo, implicará a desclassificação do candidato e/ou a dispensa de ofício do contratado temporário.
 CAPÍtuLo III – Do tEMPo DE SErvIÇo E HABILItAÇÃo 
SEÇÃo I - Do tEMPo DE SErvIÇo
 Art . 8º – Para a inscrição, o tempo de serviço exercido pelo candidato na rede Estadual de Ensino de Minas Gerais será automaticamente extraído dos bancos de dados da SEE/MG .
§1º - o tempo de serviço apresentado, exercido até 30/06/2014, deverá ser analisado e validado pelo candidato, ou corrigido, se for o caso:
I - Na hipótese de validação do tempo de serviço pelo candidato, será dispensada a apresentação da Certidão de Contagem de tempo;
II - Havendo correção do tempo de serviço, no ato da contratação temporária, será exigida do candidato a apresentação da original e da cópia da Certidão de Contagem de tempo, que será autenticada pelo servidor responsável pelo recebimento, sendo retida para comprovação e arquivada na pasta 
funcional .
§2º - o tempo de serviço apresentado, exercido no período de 01/07/2014 a 30/06/2023, deverá ser analisado e validado pelo candidato ou corrigido, se for o caso .
I - Na hipótese de validação do tempo de serviço pelo candidato, será dispensada a apresentação da Certidão de Contagem de tempo;
II - Havendo correção do tempo de serviço, no ato da contratação temporária, será exigida do candidato a apresentação da original e da cópia da Certidão de Contagem de tempo, que será autenticada pelo servidor responsável pelo recebimento, sendo retida para comprovação e arquivada na pasta 
funcional .
 Art. 9º – Será considerado “tempo de serviço”, para fins da inscrição de que trata esta Resolução, aquele exercido na Rede Estadual de Ensino de Minas Gerais até 30/06/2023 na mesma função em que o candidato se inscrever, desde que:
I - Não esteja vinculado a cargo efetivo ativo;
II - Não tenha sido utilizado para fins de aposentadoria;
III - Não tenha sido utilizado pelo servidor no Programa de Desligamento voluntário (PDv) e no Programa de Afastamento voluntário Incentivado (AvI) . 
SEÇÃo II – DA HABILItAÇÃo
 Art. 10 – As informações inseridas pelo candidato no processo de inscrição, referentes à habilitação em conformidade com o ANEXO I desta Resolução, resultarão na sua classificação e deverão ser comprovadas no ato da contratação temporária.
 §1º-Para fins de comprovação da HABILITAÇÃO/ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO ESPECIALIZADA, exigidas no ANEXO I desta Resolução, para exercício das funções de Analista de Educação Básica (AEB), o candidato deverá apresentar, no ato da contratação temporária, diploma registrado ou 
declaração/certidão de conclusão de curso de graduação, expedida em período igual ou inferior a 390 (trezentos e noventa) dias da data da conclusão do curso, acrescida do histórico escolar;
§2º-Para fins de comprovação da HABILITAÇÃO/ESCOLARIDADE, exigidas no ANEXO I desta Resolução, para exercício da função de Assistente Técnico de Educação Básica (ATB), o candidato deverá apresentar, quando for o caso, no ato da contratação temporária, diploma registrado ou declaração/
certidão de curso técnico/superior, expedida em período igual ou inferior a 390 (trezentos e noventa) dias da data da conclusão do curso, acrescida do histórico escolar;
§3º - A formação apresentada pelo candidato deverá atender ao Decreto nº 9 .235/2017, que dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no sistema federal de ensino, no que se 
refere à regularidade de Instituições de Ensino Superior (IES) e de cursos superiores, os quais devem ter registro no Sistema e-MEC;
§4º-Para fins de comprovação da HABILITAÇÃO/ESCOLARIDADE exigidas no ANEXO I desta Resolução, para exercício da função de Assistente Técnico de Educação Básica (ATB), o candidato deverá apresentar, no ato da contratação temporária, Diploma registrado ou Declaração/Certidão/
Certificado de conclusão de curso técnico/superior acompanhado de Histórico Escolar, quando for o caso, expedidos de acordo com o instrumento que disciplina a oferta de cursos de educação profissional técnica de nível médio, Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), do Ministério da Educação 
(MEC), bem como as normas federais que disciplinam e orientam os sistemas de ensino e as instituições públicas e privadas de Educação Profissional e Tecnológica, quanto à oferta de cursos técnicos de nível médio. A Consulta Pública das Escolas e Cursos Técnicos Regulares nos Sistemas de Ensino 
e Cadastradas no MEC pode ser realizada por meio do Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica (SISTEC);
§5º-Para fins de comprovação da HABILITAÇÃO/ESCOLARIDADE exigidas no ANEXO I desta Resolução, para exercício da função de Auxiliar de Serviços de Educação Básica (ASB), o candidato deverá apresentar, no ato da contratação temporária, documento comprobatório de escolaridade 
conforme descrito no ANExo I desta resolução, sendo este, no mínimo, uma Declaração e/ou Histórico Escolar emitidos pela instituição de ensino de Educação Básica que o candidato realizou o curso .
§6º - os comprovantes de HABILItAÇÃo/ESCoLArIDADE, a que se referem o §5º deste artigo, deverão estar devidamente preenchidos, com as devidas assinaturas e em perfeitas condições de leitura e manuseio .
 CAPÍtuLo Iv – DoS CrItÉrIoS DE CLASSIFICAÇÃo 
SEÇÃo I – Do ANALIStA DE EDuCAÇÃo BáSICA (AEB)
 Art. 11 – O candidato inscrito na listagem do Cadastro de Reserva, para a função de Analista de Educação Básica (AEB), será classificado em listagens específicas por SRE, observando-se a Habilitação/Escolaridade/Formação Especializada estabelecida nos QUADROS 1 e 2 do ANEXO I desta 
resolução .
Parágrafo único . Havendo mais de um candidato inscrito em igualdade de condições, o desempate será realizado considerando-se sucessivamente:
I - Maior tempo de serviço nos termos do artigo 9º desta resolução, exercido exclusivamente na modalidade de Educação Especial;
II - Idade Maior;
III - ordem crescente de inscrição . 
SEÇÃo II – Do ASSIStENtE tÉCNICo DE EDuCAÇÃo BáSICA (AtB)
Art. 12 – O candidato inscrito na listagem do Cadastro de Reserva, para a função de Assistente Técnico de Educação Básica (ATB), será classificado em listagem única, por SRE, observando-se a Habilitação/Escolaridade e o maior tempo serviço de acordo com o QUADRO 3 do ANEXO I e com o 
artigo 9º desta resolução, respectivamente .
§1º - Havendo mais de um candidato inscrito em igualdade de condições, o desempate deverá ser feito, observando-se sucessivamente:
I - Maior tempo de serviço nos termos do artigo 9º desta resolução;
II - Idade maior;
III - ordem crescente de inscrição .
§2º - Para atuar nos Centros de Apoio Pedagógico às Pessoas com Deficiência Visual (CAP) e nos Centros de Capacitação de Profissionais da Educação e de Atendimento às Pessoas com Surdez (CAS), o candidato deverá comprovar, no ato da contratação temporária, as exigências contidas nas alíneas 
“a” e “b”, respectivamente do QuADro 3 do ANExo I desta resolução .
§3º - Para atuar nas Escolas do Campo, localizadas em áreas de assentamento e nas Escolas Quilombolas, o candidato deverá comprovar, no ato da contratação temporária, as exigências contidas nas alíneas “c” e “d”, respectivamente, do QuADro 3 do ANExo I desta resolução .
 SEÇÃo III – Do AuxILIAr DE SErvIÇoS DE EDuCAÇÃo BáSICA (ASB)
Art. 13 – O candidato inscrito na listagem de Cadastro de Reserva para a função de Auxiliar de Serviços de Educação Básica (ASB) será classificado em listagem única, por SRE, observando-se o maior tempo de serviço na função, nos termos do artigo 9º desta Resolução.
§1º - Na hipótese de empate entre candidatos no critério de tempo de serviço, o desempate deverá ser realizado, observando-se sucessivamente:
I - Maior escolaridade, sendo:
a) Ensino Médio completo;
b) Ensino Fundamental completo;
c) Ensino Fundamental incompleto .
II - Idade maior;
III - ordem crescente de inscrição .
§2º - A escolaridade a que se refere o §1º deste artigo deverá obedecer ao disposto nos parágrafos 5º e 6º do artigo 10 desta resolução .
§3º - Para atuar nas Escolas do Campo, localizadas em áreas de assentamento, e nas Escolas Quilombolas, o candidato deverá comprovar, no ato da contratação temporária, as exigências contidas nas alíneas “a” e “b”, respectivamente do QuADro 4 do ANExo I desta resolução .
 CAPÍtuLo v – DA ESCoLHA DA vAGA
 SEÇÃo I - ProCESSo DE AtrIBuIÇÃo/ESCoLHA DE vAGAS oNLINE
Art . 14 – Antes de realizar a escolha de vagas, o candidato deverá ler atentamente os dispositivos desta resolução .
Parágrafo Único . A escolha do candidato, nos termos desta resolução, não garantirá a ocupação da vaga selecionada .
 Art . 15 – o candidato ao processo de contratação temporária para as funções de AEB, ASB e AtB deverá acessar o endereço eletrônico https://siagepe .educacao .mg .gov .br, utilizando o CPF e a senha cadastrados no momento da sua inscrição, em conformidade com o cronograma disposto no ANExo 
vI desta resolução, para realizar a escolha de vagas disponíveis nas unidades de Ensino, podendo alterá-las somente durante o período previsto .
Parágrafo Único . Ao iniciar o processo de escolha de vagas, o candidato deverá indicar a ordem de preferência quanto às SrEs/funções para as quais se inscreveu .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202310070118290125.
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 Art . 16 – o candidato realizará as escolhas de vagas, assinalando e considerando o turno, ordenando-as de acordo com sua preferência, podendo selecionar até 50 (cinquenta) escolhas por inscrição, em conformidade com o disposto nesta resolução .
Parágrafo Único . As vagas escolhidas serão hierarquizadas pelo sistema Siagepe segundo a manifestação de preferência do candidato .
 Art. 17 – Não serão consideradas as escolhas de vagas não confirmadas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação e/ou por outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados.
 Art . 18 – o candidato poderá, também, consultar suas escolhas de vagas no endereço eletrônico https://siagepe .educacao .mg .gov .br, utilizando o CPF e a senha cadastrados no momento da sua inscrição .
 Art . 19 – A escolha online será processada em duas rodadas de distribuição de vagas, conforme cronograma disposto no ANExo vI desta resolução .
I - Na primeira rodada, ocorrerá a disponibilização das vagas passíveis de preenchimento .
1 . o candidato selecionado, nesta rodada de distribuição de vagas, deverá comparecer na unidade de Ensino para a qual foi encaminhado, em data e horário de acordo com o cronograma estabelecido disposto no ANExo vI desta resolução .
2 . Ao servidor contratado temporariamente na primeira rodada do processo de escolha online e dispensado da função, em decorrência de provimento da vaga (nomeação e movimentação de pessoal), será assegurada nova participação na rodada subsequente .
II - Na segunda rodada, ocorrerá a disponibilização das vagas remanescentes da rodada anterior que não foram preenchidas, em decorrência da não comprovação das informações prestadas pelo candidato selecionado ou do seu não comparecimento em tempo hábil, observado o cronograma disposto no 
ANExo vI desta resolução .
1 . o candidato selecionado, nesta segunda rodada de atribuição de vagas, deverá comparecer na unidade de Ensino para a qual foi encaminhado, em data e horário de acordo com o cronograma estabelecido no ANExo vI desta resolução .
2 . Ao servidor contratado temporariamente na segunda rodada do Processo de escolha online e dispensado da função, em decorrência de provimento da vaga (nomeação e movimentação de pessoal), será assegurada participação no processo de contratação presencial .
 Art . 20 – o candidato selecionado no Processo de escolha online receberá, no e-mail que foi cadastrado no ato da sua inscrição, a informação da unidade de exercício em que deverá se apresentar, munido da documentação comprobatória, em conformidade com o artigo 45 desta resolução .
§1º - Nenhum candidato poderá ser contratado temporariamente antes da apresentação da documentação relacionada no artigo 45 desta resolução;
§2º - A autoridade responsável pela contratação temporária deverá fornecer os formulários para preenchimento obrigatório do termo de Compromisso Solene e a Declaração de Acúmulo ou Não de Cargos, Funções e Proventos, nos termos da legislação vigente . 
Art . 21 – o candidato selecionado deverá comparecer na unidade de Ensino para a qual foi selecionado, com documentação completa conforme disposto nesta resolução para assinatura do Quadro Informativo (QI) e do Contrato temporário, com o exercício a partir de 01/02/2024 .
 Art . 22 – Caberá recurso contra resultado do processo de escolha online a partir do resultado da atribuição de vagas da segunda rodada, observado o disposto nesta resolução .
 Art . 23 – o candidato que participou das rodadas do processo de escolha de vagas online e não compareceu na apresentação presencial, para conferência e assinatura de documentos, poderá participar do processo de contratação temporária presencial .
 Art . 24 – Excetuam-se do processo de escolha online as vagas destinadas para atender às Escolas Indígenas e turmas Indígenas vinculadas às Escolas Não Indígenas, as Escolas do Sistema Prisional/APAC, as Escolas que atendem o Sistema Socioeducativo, as Escolas Quilombola, as Escolas do Campo 
localizadas em área de Assentamento e demais projetos autorizados pela SEE/MG .
 CAPÍtuLo vI – DA CoNtrAtAÇÃo tEMPorárIA PArA o QuADro ADMINIStrAtIvo
 Art . 25 – Para ser contratado temporariamente, o candidato deverá comprovar idade mínima de 18 (dezoito) anos e ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição da república . 
Art . 26 – os contratos temporários e demais instrumentos decorrentes da contratação serão celebrados por tempo determinado, entre o agente público e o Estado de Minas Gerais, por intermédio da SEE/MG, podendo ser extintos/rescindidos nos termos da legislação vigente .
 Art. 27 – No contrato temporário estará discriminada a unidade de exercício, a função e a carga horária que deverá ser cumprida rigorosamente, em conformidade com a legislação vigente para a função específica.
 Art . 28 – Para as contratações temporárias que ocorrerem de modo presencial, a direção da unidade de Ensino deverá cadastrar, no Sysadp, todas as vagas ainda não assumidas por servidores efetivos ou estabilizados e a vaga reservada à servidora gestante, devendo ser aprovadas pelo Serviço de Inspeção 
Escolar, observando os limites da comporta e a real necessidade, devendo também:
I - Justificar o motivo da solicitação no cadastro da vaga;
II - Especificar o período da contratação temporária e o horário de trabalho;
III - Identificar, em caso de substituição, o titular afastado e informar o prazo do afastamento;
Iv - observar os prazos mínimos permitidos para contratação temporária para as funções de:
a) AEB: nos afastamentos do titular por prazo mínimo permitido de 30 (trinta) dias;
b) AtB: nos afastamentos de 15 (quinze) dias ou mais, desde que não exista, na localidade, servidor em ajustamento/readaptação funcional e/ou em excedência que possa exercer as atividades;
c) ASB: nos afastamentos do titular por 15 (quinze) dias ou mais, exceto quando a unidade de Ensino tiver apenas um ASB em cada turno, hipótese em que a substituição será por qualquer prazo .
 Art . 29 – A contratação temporária para substituição aos servidores afastados em férias regulamentares deverá observar a escala de férias da unidade de Ensino, registrada no Sisap, cabendo ao Gestor promover a adequada distribuição dos servidores .
 Art . 30 – Na contratação temporária, a substituição aos servidores afastados em férias regulamentares somente ocorrerá quando o período for integral de 25 (vinte e cinco) dias úteis, observado o disposto em orientações complementares .
 Art . 31 – Para as substituições decorrentes de afastamentos por motivo de férias-prêmio, deverão ser observadas as legislações vigentes .
 Art . 32 – Somente haverá contratação temporária para o exercício de função vaga ou função em substituição, quando não existir servidor efetivo, estabilizado ou servidora gestante em estabilidade provisória que possa exercer tal função, observado o disposto nesta resolução e nas orientações 
complementares da SEE/MG .
 Art . 33 – o horário de trabalho do contratado temporário para as funções de AtB e ASB será determinado pela direção escolar para atender às necessidades da unidade de Ensino .
§1º - As alterações do horário de trabalho durante o período de contratação temporária deverão ser justificadas pela direção da Unidade de Ensino e registradas em ata com parecer do Analista Educacional/Inspetor Escolar (ANE/IE), devendo ser observado rigorosamente o horário de funcionamento;
§2º - Na hipótese do AtB ser ocupante de 2 (dois) cargos acumuláveis na Administração Pública, a direção da unidade de Ensino deverá levar em consideração a compatibilidade de horários, nos termos da legislação vigente .
 CAPÍtuLo vII – Do ProCESSo DE CoNtrAtAÇÃo tEMPorárIA 
Art . 34 – A contratação temporária será processada nos termos desta resolução e nas orientações complementares da SEE/MG .
 Art . 35 – toda contratação temporária, para assegurar o funcionamento das unidades de Ensino e da SrE, somente será processada com a inserção da vaga no Sysadp .
§1º - As vagas das unidades de Ensino deverão ser inseridas pelo Diretor Escolar, com a aprovação do Serviço de Inspeção Escolar, em conformidade com a comporta prevista na resolução de Quadro de Pessoal vigente;
§2º - Para o atendimento diferenciado e as especificidades do Centro Estadual de Educação Continuada/CESEC, das Escolas Indígenas e Turmas Indígenas Vinculadas às Escolas Não Indígenas, dos Conservatórios Estaduais de Música e das Escolas Cívico-Militares, as vagas deverão ser inseridas pela 
unidade de Ensino;
§3º - Para o atendimento à modalidade da Educação Especial, as vagas deverão ser inseridas pela unidade de Ensino, e aprovadas pelo Serviço de Inspeção Escolar .
 Art . 36 – No caso da contratação temporária presencial, as vagas disponibilizadas serão divulgadas por meio de editais no endereço https://controlequadropessoal .educacao .mg .gov .br/divulgacao, e publicizadas pela SrE e pela unidade de Ensino, nos meios de comunicação disponíveis, e seguirão as 
regras descritas abaixo:
§1º - Primeiro Edital: o prazo de publicização deverá ser de no mínimo 6 (seis) horas;
§2º - Segundo e terceiro Editais: o prazo de publicização deverá ser de no mínimo uma hora;
§3º - A partir do quarto Edital: o prazo de publicização deverá ser imediato, devendo ser gerado novo Edital, diariamente, até o preenchimento da vaga;
§4º - O período entre 22h e 6h não será computado para fins de publicização do Edital.
 Art . 37 – É vedada a contratação temporária cuja situação de acúmulo de cargos e funções contraria, comprovadamente, o disposto no artigo 37 da Constituição da república . 
Art . 38 – o servidor contratado temporariamente, em caráter de substituição, poderá ser mantido quando houver prorrogação do afastamento do substituído, no decorrer do ano, desde que o período compreendido entre um e outro não ultrapasse a 5 (cinco) dias úteis . 
Art . 39 – onde houver necessidade, a contratação temporária será processada, nos termos da legislação vigente, observada a seguinte ordem de prioridade:
I - Candidato inscrito e concursado para a SRE e ainda não nomeado, obedecida à ordem de classificação no concurso vigente, desde que comprove os requisitos de habilitação definidos no Edital do concurso;
II - Candidato inscrito e concursado para outra SRE e ainda não nomeado, obedecido o número de pontos obtidos no concurso vigente, promovendo-se o desempate pela idade maior, desde que comprove os requisitos de habilitação definidos no Edital do concurso;
III - Candidato inscrito habilitado, obedecida à ordem de classificação na listagem geral da SRE de candidatos inscritos.
§1º - os candidatos a que se referem os incisos I, II e III poderão ser contratados temporariamente a partir do 1º Edital;
§ 2º - Para atuar nas Escolas do Campo localizadas em áreas de Assentamento, terá prioridade o candidato que comprovar, no ato da contratação temporária, além da documentação e habilitação exigidas, a declaração de vínculo com a comunidade, conforme modelo disposto no ANExo II desta 
resolução;
§ 3º - Para atuar nas Escolas Quilombolas, o candidato deverá comprovar no ato da contratação temporária, a documentação e habilitação exigidas, e terá prioridade, sucessivamente, aquele que apresentar a declaração de que é membro da comunidade, conforme modelo disposto no ANExo III desta 
resolução . 
Art. 40 – A contratação temporária poderá ser processada em formato online por Sistema Informatizado e/ou presencialmente, diretamente nas Unidades de Ensino, em polos, micropolos, na SRE ou em outro local público previamente definido, nos dias e horários determinados no respectivo Edital e 
divulgado amplamente .
Parágrafo Único . A chamada inicial da contratação temporária das funções tratadas nesta resolução serão processadas por Sistema Informatizado online e as posteriores, de forma presencial .
 Art. 41 – As contratações temporárias, para atender às Escolas Indígenas e Turmas Indígenas Vinculadas a Escolas Não Indígenas, e demais projetos autorizados pela SEE/MG, serão processadas presencialmente, seguindo normativos e orientações específicas. 
Art. 42 – O candidato que recusar a vaga ou que não comparecer ou que comparecer, após o início da chamada ao local definido no Edital para a contratação temporária, terá sua classificação mantida.
Parágrafo Único . o candidato que comparecer após o início da chamada poderá concorrer às vagas remanescentes, após a conferência da documentação do candidato em atendimento, desde que a ata de contratação temporária não tenha sido encerrada . 
Art . 43 – No aceite da vaga pelo candidato, o Quadro Informativo - QI e o Contrato temporário, emitidos pelo Sysadp, deverão seguir o disposto no artigo 50 desta resolução .
§1º - A data de início da contratação temporária deve corresponder ao primeiro dia de exercício do servidor;
§2º - A chefia imediata deverá dispensar de ofício o servidor que, depois de aceitar a vaga, não comparecer no dia determinado para assumir o exercício;
§3º - o servidor dispensado de ofício terá seu contrato rescindido pelo motivo previsto no §2º deste artigo, e somente poderá ser novamente contratado temporariamente para unidade de Ensino, decorrido o prazo de 90 (noventa) dias da dispensa;
§4º - Após assinatura, o QI deverá ser enviado imediatamente, via Sysadp ou por via digital e, excepcionalmente, por via impressa à Diretoria de Pessoal da SrE, e o Contrato temporário arquivado na pasta funcional do servidor, com a cópia validada dos documentos exigidos nesta resolução .
 Art . 44 – o candidato à contratação temporária deverá submeter-se a exames admissionais, quando for o caso, nos termos da legislação vigente e das normas complementares emitidas pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde ocupacional (SCPMSo) da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão (SEPLAG/MG) . 
Art. 45 – No ato da contratação temporária, o candidato deve apresentar, pessoalmente, os documentos especificados abaixo, na forma indicada em cada item, que serão conferidos e arquivados na pasta funcional do servidor:
I - Comprovante de habilitação/escolaridade, qualificação e formação especializada para atuar na função a que concorre, em conformidade com o ANEXO I desta Resolução, original e cópia;
II - Certidão de Contagem de tempo, nos termos do artigo 8º desta resolução, original e cópia;
III - Documento de identidade e CPF, original e cópia;
Iv - Comprovante(s) de votação da última eleição, original e cópia, ou certidão de quitação eleitoral, disponível no site do tribunal regional Eleitoral - trE;
v - Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, para candidato do sexo masculino, dispensada a exigência quando se tratar de cidadão com mais de 45 (quarenta e cinco) anos de idade, original e cópia;
vI - Comprovante de inscrição no PIS/PASEP ou contracheque de servidor público do Estado de Minas Gerais, via única emitida pelo Portal do Servidor, original e cópia, ou declaração de que não possui a inscrição;
vII - Comprovante de exame pré-admissional atestando a aptidão para a função pleiteada, quando for o caso, nos termos da legislação vigente e das normas complementares emitidas pela SCPMSo da SEPLAG, original e cópia;
vIII - Comprovante de endereço atualizado com validade de 3 meses, original e cópia;
Ix - Declarações, devidamente datadas e assinadas, fornecidas no ato da contratação temporária pela autoridade responsável, conforme modelo constante do ANExo v desta resolução:
a) De não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público federal, estadual ou municipal;
b) De não ter sido demitido a bem do serviço público;
c) De não estar em afastamento preliminar à aposentadoria ou aposentado em decorrência de invalidez total ou parcial;
d) De que o tempo declarado no processo de inscrição não foi utilizado para aposentadoria voluntária ou compulsória;
e) De que não incorre em nenhuma das hipóteses de impedimento para contratação temporária previstas no Decreto nº 45 .604/2011;
f) De que o tempo de exercício na rede Estadual de Ensino, na mesma função, registrado e validado no Sistema de Inscrição, está correto, seguindo os critérios estabelecidos nesta resolução;
x - Documentação/declarações devidamente datadas e assinadas, fornecidas no ato da contratação temporária pela autoridade responsável, nos termos da legislação vigente e das normas complementares emitidas pela SCPMSo da SEPLAG .
§1º - Nenhum candidato poderá ser contratado temporariamente antes da apresentação da documentação relacionada no artigo 48 desta resolução;
§2º - No ato da contratação temporária, o candidato deve apresentar, pessoalmente, as vias originais e cópias da documentação relacionada nos Incisos acima .
 Art . 46 – A autoridade responsável pela contratação temporária deverá fornecer os formulários para preenchimento obrigatório do termo de Compromisso Solene e a Declaração de Acúmulo ou não de Cargos, Funções e Proventos, nos termos da legislação vigente .
I - Na hipótese de Acúmulo de Cargos, Funções e Proventos, a unidade de Ensino deverá encaminhar à SrE o processo, devidamente instruído, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do início do exercício do contratado temporário, observadas as legislações vigentes;
II - A unidade de Ensino e a Diretoria de Pessoal da SrE deverão observar o mesmo prazo para encaminhamento dos processos à Comissão de Acúmulo de Cargos e Funções da SEPLAG, devendo acompanhar a tramitação do processo até a publicação do ato . 
Art. 47 – Os contratos temporários serão firmados por carreira, com remuneração durante o exercício estabelecido no QI e terão vigência:
I - Pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar do início do contrato, quando em função vaga;
II - Pelo período necessário nos afastamentos do servidor titular, quando em substituição .
§1º - No ato da contratação temporária, serão obrigatórios:
I - A impressão do contrato e do QI em duas vias;
II - A assinatura do contrato e do QI, pelo contratado temporário e pelo contratante (Diretor ou Coordenador de unidade de Ensino) .
§2º - Na finalização dos procedimentos da contratação temporária, serão obrigatórios:
I - assinatura do contrato e do QI pelo Inspetor Escolar (ANE/IE);
II - arquivamento da primeira via do contrato e do QI, devidamente assinados, na pasta funcional;
III - entrega da segunda via do contrato e do QI, devidamente assinados, ao contratado .
§3º - Eventuais instrumentos adicionais ao contrato deverão ser assinados pelo contratante (Diretor ou Coordenador de unidade de Ensino), contratado temporário e Inspetor Escolar (ANE/IE), em duas vias, devendo a primeira ser arquivada na pasta funcional e a segunda entregue ao contratado;
§4º - No caso do contratado temporário finalizar o período de substituição ou ser dispensado pelos motivos previstos nos incisos I, II, III e IV do art. 51 desta Resolução, poderá lograr contratação temporária em outra carreira, devendo firmar novo contrato, desde que o acúmulo de cargos seja lícito;
§5º - Nos casos de rescisão do contrato/dispensa, deverá ser preenchido e assinado o instrumento correspondente em duas vias, devendo a primeira ser arquivada na pasta funcional e a segunda entregue ao contratado . 
CAPÍtuLo vIII – DA DISPENSA Do CoNtrAtADo E DA rESCISÃo Do CoNtrAto tEMPorárIo 
Art . 48 – A dispensa do contratado temporário deve ser feita pela autoridade responsável, podendo ocorrer a pedido ou de ofício, devendo ser registrado em ata . 
Art. 49 – Os dados para a dispensa/rescisão contratual deverão ser registrados no QI e no instrumento correspondente à dispensa da contratação temporária, no Sysadp, assinado pelo contratado temporário, pela chefia imediata e pelo ANE/IE.
§1º - o QI de dispensa da contratação temporária deverá ser enviado imediatamente, via Sysadp ou por via digital, à Diretoria de Pessoal da SrE, devendo ser arquivado na pasta funcional na unidade de exercício, assim como o instrumento correspondente à dispensa;
§2º - A dispensa de ofício deverá ser formalizada no QI e no instrumento correspondente à dispensa da contratação temporária . Havendo a recusa da assinatura do contratado temporariamente, deverão constar assinaturas de duas testemunhas e o devido registro em ata de dispensa . 
Art . 50 – Somente poderá formalizar a dispensa/rescisão o contratado temporário que tiver entrado em exercício .
 Art . 51 – A dispensa/rescisão de ofício do contratado temporário ocorrerá nas seguintes situações:
I - redução do número de matrículas e turmas/turno;
II - Provimento do cargo, movimentação de servidor efetivo;
III - retorno do titular;
Iv - Contratação temporária em desacordo com a legislação vigente, por responsabilidade do Sistema;
v - Contratação temporária em desacordo com a legislação vigente, por responsabilidade do servidor;
vI - Não assumir o exercício no dia determinado;
vII - ocorrência de faltas, em número superior a 10% (dez por cento) de sua carga horária mensal de trabalho durante a vigência do contrato, excetuadas as faltas motivadas por licença denegada;
vIII - Desempenho insatisfatório que não recomende a permanência, após avaliação fundamentada, registrada em relatório circunstanciado pelo Diretor Escolar, referendada, quando for o caso, pelo Colegiado e validada pelo ANE/IE;
Ix - transgressão ao disposto no Inciso vIII do artigo 216 e do artigo 217 da Lei nº 869/1952;
x - Apresentação de documentação com vício de origem ou adulterada, para lograr contratação temporária ou auferir vantagem no exercício da função;
xI - Em decorrência de ter cometido falta grave comprovada, compreendida como agressão física ou prática de abuso ou assédio sexual ou lesão aos cofres públicos .
Art . 52 – A dispensa de função do Quadro Administrativo, prevista nos incisos I e II do art . 51 desta resolução, recairá sucessivamente em contratado temporariamente:
I - contratado temporariamente no ano de 2024 ocupante de função vaga, pior classificado da listagem de contratação de candidatos inscritos por SRE de 2024. Na ausência deste, a dispensa recairá em contratado temporariamente no ano de 2024, pior classificado em listagem do ano de 2024 em função 
de substituição;
II - contratado temporariamente no ano de 2023 ocupante de função vaga, pior classificado da listagem de contratação de candidatos inscritos por município/SRE de 2023. Na ausência deste, a dispensa recairá em contratado temporariamente no ano de 2023, pior classificado em listagem do ano de 2023 
em função de substituição;
III - contratado temporariamente no ano de 2022 ocupante de função vaga, pior classificado da listagem de contratação de candidatos inscritos por município/SRE de 2022. Na ausência deste, a dispensa recairá em contratado temporariamente no ano de 2022, pior classificado em listagem do ano de 
2022 em função de substituição .
 Art . 53 – A dispensa prevista nos incisos I, II, III e Iv do art . 51 desta resolução, não impede nova contratação temporária do servidor .
 Art . 54 – o servidor dispensado de ofício nas hipóteses previstas nos incisos v, vI, vII, vIII, Ix, x, xI do artigo 51 somente poderá ser novamente contratado, após procedimento administrativo instaurado, realizado através da análise e apuração pelo serviço de inspeção escolar . 
Art . 55 – o contratado temporariamente dispensado de ofício na hipótese prevista nos incisos vII e vIII do artigo 51 somente poderá ser novamente contratado, decorrido o prazo de 1 (um) ano . 
Art . 56 – o contratado temporariamente dispensado de ofício na hipótese prevista no inciso Ix do artigo 51 somente poderá ser novamente contratado, decorrido o prazo de 3 (três) anos . 
Art . 57 – o contratado temporariamente dispensado de ofício nas hipóteses previstas nos incisos x e xI do artigo 51 somente poderá ser novamente contratado, decorrido o prazo de 5 (cinco) anos .
 Art . 58 – A autoridade responsável pela dispensa fundamentada nos incisos x e xI do artigo 51 encaminhará relatório e documentação pertinente à dispensa para o Superintendente da SrE, para adoção de providências junto ao Ministério Público de Minas Gerais .
 CAPÍtuLo Ix – DoS rECurSoS DA CoNtrAtAÇÃo tEMPorárIA
 Art. 59 – O recurso contra resultado de contratação temporária online referente à aplicação do disposto nesta Resolução, contendo fundamentação clara e sucinta, por meio de endereço eletrônico disponibilizado para esse fim, poderá ocorrer em até duas instâncias:
I - Primeira instância: na Superintendência regional de Ensino, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir do resultado da atribuição de vagas da segunda rodada;
II - Segunda instância: à autoridade imediatamente superior, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da ciência pelo interessado, do teor da decisão da primeira instância;
Parágrafo Único . o recurso não terá efeito suspensivo e em hipótese alguma será considerado quando interposto fora do prazo, quando não contiver fundamentação clara e precisa ou quando não tiver sido apreciado na instância anterior .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202310070118290126.
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 Art . 60 – o recurso contra resultado de contratação temporária presencial referente à aplicação do disposto nesta resolução, contendo fundamentação clara e sucinta, poderá ocorrer em até duas instâncias: 
I - Primeira instância: na unidade de exercício, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir do resultado da contratação temporária;
II - Segunda instância: à autoridade imediatamente superior, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da ciência, pelo interessado, do teor da decisão:
a) o pedido será dirigido à autoridade que proferiu a decisão e deverá ser protocolado na unidade respectiva .
b) A autoridade administrativa que receber o pedido terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para decidir sobre sua procedência ou improcedência, e dar ciência ao interessado, formalmente .
c) Da decisão proferida, caberá recurso à autoridade imediatamente superior, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da ciência, pelo interessado, do teor da decisão .
d) A decisão definitiva será comunicada, formalmente, ao requerente, em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento do recurso.
Parágrafo Único . o recurso não terá efeito suspensivo e em hipótese alguma será considerado quando interposto fora do prazo, quando não contiver fundamentação clara e precisa ou quando interposto por quem não seja legitimado .
 Art . 61 – Caberá pedido de reconsideração contra as decisões administrativas referentes à aplicação do disposto nesta resolução, observado o seguinte:
I - o pedido, contendo fundamentação clara e sucinta, será dirigido à autoridade que proferiu a decisão e deverá ser protocolado na unidade respectiva, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da ciência, pelo interessado, do teor da decisão;
II - A autoridade administrativa que receber o pedido terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para decidir sobre sua procedência ou improcedência, e dar ciência ao interessado, formalmente;
III - Da decisão proferida caberá recurso à autoridade imediatamente superior, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da ciência, pelo interessado, do teor da decisão;
IV - A decisão definitiva será comunicada, formalmente, ao requerente, em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento do recurso;
v - o recurso não terá efeito suspensivo e em hipótese alguma será considerado quando interposto fora do prazo, quando não contiver fundamentação clara e precisa ou quando interposto por quem não seja legitimado . 
CAPÍtuLo x – DAS DISPoSIÇÕES FINAIS
 Art. 62 – As listagens classificatórias serão disponibilizadas, conforme cronograma disposto no ANEXO IV desta Resolução, no endereço eletrônico https://siagepe.educacao.mg.gov.br, podendo também ser consultadas nas Superintendências Regionais de Ensino e nas Unidades de Ensino.
 Art . 63 – Caberá à Superintendência regional de Ensino, do Serviço de Inspeção Escolar e da Direção da unidade de Ensino a divulgação e a orientação do processo de inscrição de candidatos para o Cadastro de reserva para a contratação temporária .
Art. 64 – A contratação temporária de candidato obedecerá à ordem de prioridade, por meio de listagem única por SRE, estabelecida nos critérios de classificação do artigo 39 desta Resolução. 
Art. 65 – Serão definidas em Resolução específica as normas de inscrição para o exercício das funções para a contratação temporária necessárias ao funcionamento das Escolas de Educação Indígena e Turmas Indígenas Vinculadas às Escolas Não Indígenas.
 Art. 66 – A definição do Regime de Trabalho para cumprimento da jornada do servidor deverá atender à necessidade da Unidade de Ensino e SRE, quando for o caso, e à conveniência pedagógica, observada a legislação vigente e orientações da SEE/MG. 
Art . 67 – As situações excepcionais e omissas deverão ser analisadas pelo Diretor da SrE e encaminhadas à consideração da SEE/MG .
 Art . 68 – Será responsabilizada administrativamente a autoridade que descumprir as normas previstas nesta resolução . 
Art . 69 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga a resolução SEE nº 4 .774/2022, a partir de 01/01/2024, e demais disposições contrárias .
§1º- A listagem de Inscrição dos candidatos inscritos de 2021 fica mantida para fins de critério de dispensa até 31 dezembro de 2023;
§2º- A listagem de Inscrição dos candidatos inscritos de 2022 fica mantida para fins de dispensa até 31 de dezembro de 2024;
§3º- A listagem de Inscrição dos candidatos inscritos de 2023 fica mantida para fins de contratação até 31 de dezembro de 2023; 
§4º- A listagem de Inscrição dos candidatos inscritos de 2023 fica mantida para fins de critério de dispensa até 31 dezembro de 2025. 

SECrEtArIA DE EStADo DE EDuCAÇÃo, em Belo Horizonte, aos 06 de outubro de 2023 . 
(a) Igor de Alvarenga oliveira Icassati rojas

Secretário de Estado de Educação

ANExo I - rESoLuÇÃo SEE Nº 4 .919/ 2023
QuADro 1 . ANALIStA DE EDuCAÇÃo BáSICA (AEB) – para atuar na Educação Especial nas funções de Assistente Social, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Psicólogo ou terapeuta ocupacional

HABILItAÇÃo/ESCoLArIDADE CoMProvANtE SÍMBoLo DE vENCIMENto 
DA CoNtrAtAÇÃo

1º Curso superior de graduação específico em uma das funções e registro no órgão de classe, conforme exigência legal, acrescido de 
licenciatura em Educação Especial ou de pós graduação em Educação Especial ou Educação Inclusiva

- Diploma registrado ou declaração/certidão de conclusão de curso acompanhada de histórico escolar
AEBD1A- Comprovante de registro no órgão de classe

- Certificado de curso de pós-graduação

2º Curso superior de graduação específico em uma das funções e registro no órgão de classe, conforme exigência legal, acrescido de curso(s) 
de aperfeiçoamento ou atualização em Educação Especial, perfazendo, no mínimo, uma carga horária de 160 (cento e sessenta) horas

- Diploma registrado ou declaração/certidão de conclusão de curso acompanhada de histórico escolar
AEBD1A- Comprovante de registro no órgão de classe

- Certificado(s) de curso(s) específico(s)

3º Curso superior de graduação específico em uma das funções e registro no órgão de classe, conforme exigência legal - Diploma registrado ou declaração / certidão de conclusão de curso acompanhada de histórico escolar AEBD1A- Comprovante de registro no órgão de classe

QuADro 2 . ANALIStA DE EDuCAÇÃo BáSICA (AEB) – para atuar na Educação Especial nos Centros de referência em Educação Especial Inclusiva (CrEI), nas funções Psicólogo ou terapeuta ocupacional

HABILItAÇÃo/ESCoLArIDADE/ForMAÇÃo ESPECIALIZADA CoMProvANtE SÍMBoLo DE vENCIMENto 
DA CoNtrAtAÇÃo

1º

Curso superior de graduação específico em uma das funções e registro no órgão de classe, conforme exigência legal, acrescido de: - Diploma registrado ou declaração/certidão de conclusão de curso acompanhada de histórico escolar

AEBD1A
- Diploma Certificado de curso de pós-graduação stricto sensu

Pós-graduação stricto sensu – Mestrado ou Doutorado, na área da Educação Especial ou Educação Inclusiva, recomendado pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC, e

- Diploma expedido por Instituição de Ensino Superior (IES), credenciada pelo MEC ou certificado provisório 
de conclusão de curso acompanhado de histórico escolar revalidado por IES brasileira, nos termos da legislação 
específica

Curso “Educação Especial na Educação Básica”, com carga horária de 120 (cento e vinte) horas, certificado pela Escola de Formação e 
Desenvolvimento Profissional de Educadores da SEE/MG

- Certificado expedido pela Escola de Formação e Desenvolvimento Profissional de Educadores da SEE/MG

2º
Curso superior de graduação específico em uma das funções e registro no órgão de classe, conforme exigência legal, acrescido de:

- Diploma registrado ou declaração/certidão de conclusão de curso acompanhada de histórico escolar

AEBD1A
- Comprovante de registro no órgão de classe

Pós-graduação stricto sensu – Mestrado ou Doutorado, na área da Educação Especial ou Educação Inclusiva, recomendado pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES/MEC

- Diploma Certificado de curso de pós-graduação stricto sensu
- Diploma expedido por Instituição de Ensino Superior (IES), credenciada pelo MEC ou certificado provisório 
de conclusão de curso acompanhado de histórico escolar revalidado por IES brasileira, nos termos da legislação 
específica

3º

Curso superior de graduação específico em uma das funções e registro no órgão de classe, conforme exigência legal, acrescido de: - Diploma registrado ou declaração/certidão de conclusão de curso acompanhada de histórico escolar

AEBD1A
- Comprovante de registro no órgão de classe

Licenciatura plena em Educação Especial ou pós-graduação lato sensu em Educação Especial ou Educação Inclusiva, e - Diploma registrado ou declaração/certidão de conclusão de curso acompanhada do histórico escolar ou 
Certificado de curso de pós-graduação lato sensu
Certificado expedido pela Escola de Formação e Desenvolvimento Profissional de Educadores da SEE/MG

Curso “Educação Especial na Educação Básica”, com carga horária de 120 (cento e vinte) horas, certificado pela Escola de Formação e 
Desenvolvimento Profissional de Educadores da SEE/MG

4º
Curso superior de graduação, específico em uma das funções e registro no órgão de classe, conforme exigência legal, acrescido de: - Diploma registrado ou declaração/certidão de conclusão de curso acompanhada de histórico escolar

AEBD1A- Comprovante de registro no órgão de classe

Licenciatura plena em Educação Especial, ou - Diploma registrado ou declaração/certidão de conclusão de curso acompanhada do histórico escolar ou 
certificado de curso de pós-graduação lato sensu

Pós-graduação lato sensu em Educação Especial ou Educação Inclusiva

5º

Curso superior de graduação, específico em uma das funções e registro no órgão de classe, conforme exigência legal, acrescido de: - Diploma registrado ou declaração/certidão de conclusão de curso acompanhada de histórico escolar

AEBD1A
- Comprovante de registro no órgão de classe

01 a 06 cursos com, no mínimo, 120 (cento e vinte) horas cada, nas áreas de deficiência intelectual, física, múltipla e Transtorno do 
Espectro Autista (tEA), oferecidos por instituições de ensino credenciadas, e - Certificados dos cursos específicos

- Certificado expedido pela Escola de Formação e Desenvolvimento Profissional de Educadores da SEE/MG
Curso “Educação Especial na Educação Básica”, com carga horária de 120 horas, certificado pela Escola de Formação e Desenvolvimento 
Profissional de Educadores da SEE/MG

6º
Curso superior de graduação, específico em uma das funções e registro no órgão de classe, conforme exigência legal, acrescido de: - Diploma registrado ou declaração/certidão de conclusão de curso acompanhada de histórico escolar

AEBD1A- Comprovante de registro no órgão de classe
01 a 06 cursos com, no mínimo, 120 (cento e vinte) horas cada, nas áreas de deficiência intelectual, física, múltipla e Transtorno do 
Espectro Autista (tEA), oferecidos por instituições de ensino credenciadas - Certificados dos cursos específicos

QUADRO 3. ASSISTENTE TÉCNICO DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ATB) – para atendimento nas Unidades da Rede Estadual de Ensino, nos Centros de Referência em Educação Especial Inclusiva (CREI), nos Centros de Capacitação de Profissionais da Educação e de Atendimento às Pessoas com 
Surdez (CAS), nos Centros de Apoio Pedagógico às Pessoas com Deficiência Visual (CAP) e nas Unidades da Rede Estadual de Ensino que ofertam Educação Especial

HABILItAÇÃo/ESCoLArIDADE CoMProvANtE SÍMBoLo DE vENCIMENto 
DA CoNtrAtAÇÃo

Curso técnico em nível médio ou Curso Normal em nível médio ou Bacharelado ou tecnológico ou Licenciatura, em qualquer área do conhecimento Diploma registrado ou declaração/certidão/certificado de conclusão de curso acompanhada(o) de histórico escolar AtB1A

a) Para atuar como ATB nos Centros de Apoio Pedagógico às Pessoas com Deficiência Visual (CAP) para atividades de digitação e encadernação, o candidato deverá comprovar, no ato da contratação, a habilitação exigida para função acrescida de:
- Formação especializada em Curso de Sistema Braille (processo de leitura, escrita e transcrição) e em Curso de Código Matemático Unificado e;
- Declarar que possui conhecimentos em Informática (digitação, digitalização e impressão) e no uso do sistema operacional Windows, experiência em operação de máquinas de encadernação, transcrição e impressão computadorizada de textos em Braille, nos termos da legislação vigente .
b) Para atuar como ATB nas atividades de secretaria dos Centros de Capacitação de Profissionais da Educação e de Atendimento às Pessoas com Surdez (CAS) o candidato deverá comprovar, no ato da contratação, a habilitação exigida para função acrescida de:
- resultado de avaliação satisfatória nos termos da legislação vigente e ter domínio de Informática;
- Ser ouvinte .
c) Para atuar como AtB nas Escolas do Campo localizadas em áreas de Assentamento, o candidato, no ato da contratação, deverá comprovar a habilitação exigida para a função e terá prioridade aquele que apresentar sucessivamente, conforme modelo disposto no Anexo II desta resolução:
- Declaração que reside no assentamento onde se localiza a Escola Estadual do Campo em área de assentamento ou que pertence a outra comunidade atendida pela Escola Estadual do Campo em área de assentamento ou que pertence a qualquer outra área de Assentamento .
- Declaração de que mora na cidade ou em outra comunidade e mantém vínculo direto e declarado com a Escola e/ou com a comunidade escolar .
- Declaração de que é Quilombola, membro atuante da comunidade e resida na(s) comunidade(s) atendida(s) pela Escola;
d) Para atuar como AtB nas Escolas Quilombolas, o candidato no ato da contratação deverá comprovar a habilitação exigida para função e terá prioridade aquele que apresentar sucessivamente, conforme modelo disposto no Anexo III desta resolução:
- Declaração de que é Quilombola, membro atuante da comunidade e resida na(s) comunidade(s) atendida(s) pela Escola;
- Declaração de que é Quilombola, membro atuante da comunidade e resida em outra Comunidade Quilombola que não é diretamente atendida pela Escola Estadual Quilombola .
QUADRO 4. AUXILIAR DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ASB) – para atendimento nas Unidades da Rede Estadual de Ensino, nos Centros de Referência em Educação Especial Inclusiva (CREI), nos Centros de Capacitação de Profissionais da Educação e de Atendimento às Pessoas com 
Surdez (CAS), nos Centros de Apoio Pedagógico às Pessoas com Deficiência Visual (CAP) e nas Unidades da Rede Estadual de Ensino que ofertam Educação Especial

ESCoLArIDADE MÍNIMA ExIGIDA CoMProvANtE SÍMBoLo DE vENCIMENto 
DA CoNtrAtAÇÃo

Ensino Fundamental incompleto Declaração e/ou histórico escolar emitidos pela instituição de ensino de Educação Básica ASB1A

a) Para atuar como ASB nas Escolas do Campo localizadas em áreas de Assentamentos, o candidato, no ato da contratação, deverá comprovar a habilitação exigida para a função e terá prioridade aquele que apresentar sucessivamente, conforme modelo disposto no Anexo II desta resolução:
- Declaração de que reside no assentamento onde se localiza a Escola Estadual do Campo em área de assentamento ou que pertence a outra comunidade atendida pela Escola Estadual do Campo em área de assentamento ou que pertence a qualquer outra área de assentamento .
- Declaração de que mora na cidade ou em outra comunidade e mantém vínculo direto e declarado com a escola e/ou com a comunidade escolar .
b) Para atuar como ASB nas Escolas Quilombolas, o candidato, no ato da contratação, deverá comprovar a habilitação exigida para função e terá prioridade aquele que apresentar sucessivamente, conforme modelo disposto no Anexo III desta resolução:
- Declaração de que é Quilombola, membro atuante da comunidade e resida na(s) comunidade(s) atendida(s) pela Escola;
- Declaração de que é Quilombola, membro atuante da comunidade e resida em outra Comunidade Quilombola que não é diretamente atendida pela Escola Estadual Quilombola .

ANExo II – rESoLuÇÃo SEE Nº 4 .919/2023
DECLArAÇÃo – ESCoLAS Do CAMPo LoCALIZADAS EM árEA DE ASSENtAMENto

PAPEL tIMBrADo / IDENtIFICAÇÃo Do SINDICAto DoS(AS) trABALHADorES(AS) rurAIS ou ASSoCIAÇÃo CoMuNItárIA LIGADA Ao ASSENtAMENto

Nós, Sindicato dos(as) Trabalhadores(as) Rurais ou Associação Comunitária ligada ao assentamento, _________________________ em atendimento à Resolução SEE Nº _______/20__ e para fins de comprovação, declaramos que o(a) candidato(a) ___________________________________________
______________, inscrito(a) sob o CPF nº ___________________________, é ( ) residente ou ( ) mantém vínculo direto com o assentamento ___________________________________________________, localizado no município de ___________________________________________________,

1º - onde se localiza a Escola Estadual do Campo em área de assentamento; que pertence a outra comunidade atendida pela Escola Estadual do Campo em área de assentamento; que pertence a qualquer outra área de assentamento .
2º - Mora na cidade ou em outra comunidade e mantém vínculo direto e declarado com a escola e/ou com a comunidade escolar;
Por esse candidato(a) ser reconhecido(a) por esta comunidade como ( ) residente ou ( ) mantém vínculo direto com ela, ciente dos termos da lei e por ser verdade, firmamos a presente.

_____________________, _____ de ________________ de 20____ .
______________________________________________________

Assinatura do representante máximo do Sindicato dos(as) trabalhadores(as) rurais ou Associação Comunitária ligada ao assentamento
______________________________________________________

observação: as Associações devem estar legalizadas, regularmente constituídas, devidamente registradas e ativas . Caso a Associação esteja inativa, não poderá emitir declarações .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202310070118290127.

m5564380
Realce



 28 – sábado, 07 de outubro de 2023 diário do executivo Minas Gerais  28 – sábado, 07 de outubro de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
ANExo III – rESoLuÇÃo SEE Nº 4 .919/2023

Declaro, em atendimento à resolução SEE nº _____/20___, que eu _______________________________________________________________________inscrito(a) sob o CPF nº _____________________________, sou quilombola e membro atuante na comunidade Quilombola _______________
__________________________________________________________________________________________________________________ (endereço completo) localizada no município de _____________________________________ e estou enquadrado no seguinte critério:

- ( ) Sou quilombola, membro atuante* da comunidade e resido na(s) comunidade(s) atendida(s) pela Escola;
- ( ) Sou quilombola, membro atuante* da comunidade e resido em outra Comunidade Quilombola que não é diretamente atendida pela Escola Estadual Quilombola .

Assim, me declaro ser quilombola, por ser reconhecido (a) por essa comunidade como seu membro atuante, e estou ciente dos termos da lei. Por ser verdade, firmo a presente.

________________________________, ______ de _______________________ de _______ .

_____________________________________________________________________
Assinatura do candidato que se declara quilombola

__________________________________________________________
Assinatura do representante máximo da Associação Comunitária ou da Federação das Comunidades Quilombolas de Minas Gerais - N’Golo

*Nota explicativa: Membro atuante da comunidade é aquele(a) que participa ativamente de atividades culturais, sociais, econômicas e/ou relacionadas à comunidade .

observação: As Associações devem estar legalizadas, regularmente constituídas, devidamente registradas e ativas . Caso a Associação esteja inativa, não poderá emitir Declarações .

ANExo Iv– rESoLuÇÃo SEE Nº 4 .919/2023
Data/Período Horário Atividade Local

16/10/2023 a 27/10/2023 Início às 10h e término às 17h Inscrição preliminar de candidatos contratação temporária para atuarem em unidades de Ensino e em 
SrE, e correção de possíveis erros nos dados da inscrição, de responsabilidade do candidato Internet, pelo endereço eletrônico

21/11/2023 A partir das 10h Divulgação da listagem de classificação preliminar dos candidatos inscritos https://siagepe .educacao .mg .gov .br
21/11/2023 a 24/11/2023 A partir das 10h e término às 17h Correção ou alteração dos dados informados na primeira etapa, se necessário para inscrição e classificação de candidatos no Cadastro de Reserva para as funções do Quadro Administrativo

15/12/2023 A partir das 17 h Divulgação da classificação definitiva dos candidatos inscritos

ANExo v– rESoLuÇÃo SEE Nº 4 .919/2023
DECLArAÇÕES

DECLArAÇÕES A QuE SE rEFErE A rESoLuÇÃo SEE Nº ____/2023
01 – NoME Do(A) CANDIDAto(A):
02 – MASP/Dv:
03 - CArGo:
04 – MuNICÍPIo:
05 - Declara não estar cumprindo sanção por inidoneidade aplicada por qualquer órgão público ou entidade do âmbito federal, estadual ou municipal .
____________________________________
Assinatura do Declarante
06 – Declara que não foi demitido(a) a bem do serviço público, nos últimos 5 (cinco) anos, nos termos da Lei Estadual nº 869/1952 .
____________________________________
Assinatura do Declarante
07 – Declara não incorrer em nenhuma das hipóteses de impedimento estipuladas no Decreto 45 .604/2011, para contratação/convocação temporária para o exercício de função na rede pública estadual .
____________________________________
Assinatura do Declarante
08 – Declara que não se encontra afastado(a) Preliminarmente à Aposentadoria por Invalidez ou Aposentado(a) por Invalidez total ou parcial .
____________________________________
Assinatura do Declarante
09 – Declara que o tempo informado na inscrição de contratação/convocação temporária não foi computado para fins de aposentadoria em Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) ou Regime Geral de Previdência Social (RGPS).
____________________________________
Assinatura do Declarante
10 - Declara que o tempo de serviço exercido na rede Estadual de Ensino, na mesma função, registrado e validado no Sistema de Inscrição está correto, seguindo os critérios estabelecidos nesta resolução .
____________________________________
Assinatura do Declarante
LoCAL, _________________________________ DAtA _____/_____/_____

ANExo vI– rESoLuÇÃo SEE Nº 4 .919/2023
CroNoGrAMA

AtIvIDADE DAtA/PErÍoDo/HorárIo
Escolha online de vagas Para Contratação temporária A partir das 10h do dia 05/01/2024 até às 17h do dia 09/01/2024
Divulgação do resultado da Primeira rodada online A partir das 10h do dia 22/01/2024
Apresentação do candidato na unidade de ensino alocado na 1ª rodada A partir das 09h do dia 23/01/2024 até as 17h do dia 24/01/2024
registro e Devolução pelas unidades de Ensino das vagas não preenchidas Até as 17h do dia 25/01/2024
Divulgação do resultado da 2ª rodada online A partir das 17h do dia 29/01/2024
Apresentação do candidato na unidade de Ensino alocado na 2ª rodada A partir das 07h até as 17h do dia 30/01/2024
registro e devolução pelas escolas das vagas não preenchidas Até as 09h do dia 31/01/2024
Início da Contratação presencial 31/01/24

06 1853530 - 1

rESoLuÇÃo SEE Nº 4 .920, DE 06 DE outuBro DE 2023 .
 Dispõe sobre critérios e define procedimentos para inscrição e classificação no Cadastro de Reserva e para convocação temporária de candidatos ao exercício de funções do Quadro do Magistério na Rede Estadual de Ensino do Estado de Minas Gerais. 
 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições, considerando a necessidade de definir critérios e procedimentos para inscrição e classificação de candidatos para atender à necessidade de convocação temporária de excepcional interesse público para 
o exercício de funções do Quadro do Magistério, no âmbito da Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais (SEE/MG),
 rESoLvE: 
CAPÍtuLo I – DAS DISPoSIÇÕES PrELIMINArES
 Art . 1º – Serão abertas inscrições destinadas ao Cadastro de reserva para a convocação temporária de candidatos por tempo determinado, para atender à necessidade excepcional temporária de interesse público, para o exercício de funções do Quadro do Magistério das unidades de Ensino da rede 
Estadual e das Superintendências regionais de Ensino (SrEs), nos termos desta resolução .
 Art. 2º – Para efeito desta Resolução, Ensino Regular, Educação Especial, Educação Integral, Educação Profissional e Conservatórios Estaduais de Música serão tratados como modalidades de ensino.
 Art . 3º – o candidato à convocação temporária poderá inscrever-se para as seguintes funções de magistério, observados os critérios estabelecidos no ANExo I desta resolução:
I – Analista Educacional/Inspetor Escolar (ANE/IE);
II – Especialista em Educação Básica (EEB);
III – Professor de Educação Básica (PEB) .
§1º - A inscrição no Cadastro de reserva poderá ocorrer para o exercício na função/componente curricular/área de conhecimento/curso pretendido, por Superintendência regional de Ensino (SrE), para atuar nas modalidades dispostas no artigo 2º desta resolução;
§2º - Antes de iniciar a inscrição, o candidato deverá certificar-se da existência da função/componente curricular/área de conhecimento, modalidade de ensino e curso, para a SRE que pretenda inscrever-se;
§3º - A convocação temporária para o exercício de função/componente curricular/área de conhecimento/curso obedecerá à classificação em listagem única do Cadastro de Reserva por SRE;
§4º - Para habilitar-se à convocação temporária, o candidato deverá estar obrigatoriamente inscrito e classificado em listagem única do Cadastro de Reserva, na função/componente curricular/área de conhecimento/curso, por SRE;
§5º - A inscrição efetivada para a SRE permitirá ao candidato concorrer às vagas em todas as Unidades de Ensino, localizadas na sede e nos distritos dos municípios pertencentes à SRE, exceto àquelas que seguirem normatização específica;
§6º - As inscrições efetivadas vinculadas às Superintendências regionais de Ensino Metropolitanas A, B ou C permitirão ao candidato concorrer às vagas para as unidades de Ensino do município de Belo Horizonte, circunscritas, exclusivamente, à respectiva regional escolhida no ato da inscrição .
 Art . 4º – o candidato poderá realizar até 3 (três) inscrições no Cadastro de reserva, distintas e de livre escolha, observando, no ato da convocação temporária, as normas vigentes para o acúmulo de cargos . 
Art . 5º – As inscrições realizadas nos termos desta resolução, para as funções previstas no artigo 3º, serão válidas e deverão ser observadas nas convocações temporárias, em sistema informatizado online e/ou nas convocações temporárias presenciais em polos, em micropolos, nas Superintendências 
regionais de Ensino e nas unidades de Ensino .
 CAPÍtuLo II – DA INSCrIÇÃo
 Art . 6º – o candidato deverá efetuar sua inscrição pela internet, no endereço eletrônico https://siagepe .educacao .mg .gov .br, em conformidade com o cronograma disposto no ANExo Iv .
§1º - A inscrição é destinada à formação de Cadastro de reserva de candidatos para convocação temporária ao exercício de funções do Quadro do Magistério e terá validade até 31/12/2024, podendo ser prorrogada por 1 (um) ano;
§2º - Não serão consideradas as inscrições não confirmadas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação e/ou por outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados;
§3º - Não serão aceitas inscrições por qualquer outro meio não estabelecido nesta resolução;
§4º - o preenchimento dos dados no ato da inscrição deverá ser feito, de forma completa e correta, sob total responsabilidade do candidato, mesmo quando efetuado por terceiros . 
Art. 7º - O candidato classificado, ainda não nomeado em concurso público vigente, terá seus dados de concurso inseridos, de ofício, no Sistema de Administração e Gestão de Pessoal Temporário (Siagepe), no cargo e na localidade para a qual prestou o concurso.
§1º - O candidato concursado, classificado, ainda não nomeado no concurso público regido pelo Edital SEE nº 7/2017, poderá alterar a inscrição prévia conforme seu interesse e conveniência, bem como realizar outras duas inscrições, em conformidade com o disposto no artigo 4º desta Resolução;
§2º - o candidato concursado, que alterar a inscrição prévia, não poderá concorrer ao exercício das funções do magistério nos termos da primeira prioridade, conforme disposto no Inciso I, do artigo 16 desta resolução;
§3º - O candidato concursado, a que se refere o caput deste artigo, poderá inscrever-se e ser classificado para mais de uma prioridade, conforme disposto nos Incisos I a III do artigo 16 desta Resolução, podendo constar mais de uma vez na classificação do Cadastro de Reserva de uma mesma SRE, por 
prioridades distintas;
§4º - o candidato concursado, ainda não nomeado no município para o qual se inscreveu no Edital SEE nº 7/2017, poderá utilizar os pontos obtidos no concurso para se inscrever em uma SrE da sua escolha;
§5º - Em conformidade com o caput deste artigo, os dados do candidato concursado, classificado, ainda não nomeado em concurso público da SEE/MG, homologado posteriormente à publicação desta Resolução, serão oportunamente inseridos de ofício.
 Art . 8º – o processo de inscrição será em duas etapas, em conformidade com o cronograma disposto no ANExo Iv:
I – Na primeira etapa, o candidato fará sua inscrição, podendo alterá-la quantas vezes necessitar, durante o período previsto no cronograma disposto no ANExo Iv, com emissão de comprovante de inscrição .
a) A cada alteração, será emitido um novo comprovante;
b) A classificação preliminar será processada com os dados da última alteração realizada pelo candidato;
c) Finalizado o processo de inscrição da primeira etapa, será divulgada classificação preliminar do Cadastro de Reserva.
II – Na segunda etapa, o candidato deverá conferir na classificação preliminar do Cadastro de Reserva os dados pessoais, o tempo de serviço e a habilitação/escolaridade/formação especializada, podendo alterá-los, se necessário, durante o período previsto em cronograma.
a) A cada alteração na segunda etapa, será emitido um novo comprovante;
b) Esgotado o prazo de alteração da inscrição, não será permitida a alteração de dados, e a classificação definitiva do Cadastro de Reserva será divulgada.
§1º - A classificação definitiva do Cadastro de Reserva será processada com os dados da última informação e/ou alteração realizada pelo candidato nas etapas de inscrição;
§2º - Somente o candidato que efetuou a inscrição na primeira etapa poderá participar da segunda etapa .
 Art . 9º – Não caberá recurso motivado por quaisquer erros ou omissões de responsabilidade do candidato no processo de inscrição .
 Art. 10 – As informações inseridas pelo candidato no processo de inscrição, que resultarão na sua classificação, deverão ser comprovadas no ato da convocação temporária. 
Art. 11 – A omissão de dados na inscrição e/ou irregularidades detectadas, no momento da convocação temporária ou a qualquer tempo, implicará a desclassificação do candidato e/ou a dispensa de ofício do convocado temporário com a respectiva rescisão do Termo de Convocação Temporária. 
CAPÍtuLo III – Do tEMPo DE SErvIÇo 
Art . 12 – Para a inscrição, o tempo de serviço exercido pelo candidato na rede Estadual de Ensino de Minas Gerais será automaticamente extraído dos bancos de dados da SEE/MG .
§1º - o tempo de serviço apresentado, exercido até 30/06/2014, deverá ser analisado e validado pelo candidato, ou corrigido, se for o caso .
I – Na hipótese de validação do tempo de serviço pelo candidato, será dispensada a apresentação da Certidão de Contagem de tempo;
II – Havendo correção do tempo de serviço, no ato da convocação temporária, será exigida do candidato a apresentação da original e da cópia da Certidão de Contagem de tempo, que será autenticada pelo servidor responsável pelo recebimento, sendo retida para comprovação e arquivada na pasta 
funcional .
§2º - o tempo de serviço apresentado, exercido no período de 01/07/2014 a 30/06/2023, deverá ser analisado e validado pelo candidato ou corrigido, se for o caso .
I – Na hipótese de validação do tempo de serviço pelo candidato, será dispensada a apresentação da Certidão de Contagem de tempo;
II – Havendo correção do tempo de serviço, no ato da convocação temporária, será exigida do candidato a apresentação do original e da cópia da Certidão de Contagem de tempo, que será autenticada pelo servidor responsável pelo recebimento, sendo retida para comprovação e arquivada na pasta 
funcional .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202310070118290128.
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